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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Presidente da Câmara Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, com cópia ao Diretor Jurídico, Sr. FERNANDO ZANELLI MITSUNAGA, solicitando que seja feita adequação da Lei nº 135/2012, equiparando cargo de assessor de relações públicas ao cargo de assessor de comunicação a fim de obedecer os princípios da isonomia.
JUSTIFICATIVA
Considerando que as atribuições dos cargos mencionados são relativamente parecidas e que os requisitos para tal também são correlatos; e que ainda, o cargo de assessor de relações públicas tem exigência maior, na medida em que, determina que o investido no cargo tenha Registro Profissional DRT é que requeremos que seja feita a relatada adequação.

Nova Andradina, 13 de abril de 2022.
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